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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2022 

Relator: Vereador Rogerio Garcia do Nascimento - PL 

 

O Prefeito Municipal apresentou o Projeto de Lei Complementar 

supracitado, cujo objeto é alterar dispositivos da Lei Complementar nº 14 de 

14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 

do Município de Assis. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi 

remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz 

do disposto no artigo 72 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

De início, quanto a Constitucionalidade formal subjetiva, nada a 

declarar, vez que a iniciativa de matérias desta natureza é exclusiva do 

Prefeito Municipal.  

Verifica-se que, o projeto visa alterar os incisos I, II e III do art. 

79 da Lei Complementar nº 14, de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre 

o Regime de Próprio de Previdência Municipal de Assis, no que se refere, 

principalmente, às contribuições previdenciárias. 

Justifica-se que, a presente medida se faz necessária, em 

atendimento ao que dispõe o § 4º do artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 

103/2019, que estabelece que as alíquotas de contribuição previdenciária para 

o custeio do Regime Próprio não devem ser inferiores às aplicadas aos 

servidores da União.  

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em 

condições de ser discutida e deliberada no que tange à nossa competência. 
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Assim sendo, não havendo óbices, em conformidade com os 

preceitos Constitucionais, Legais e Regimentais, nos manifestamos 

favoravelmente à deliberação e votação da presente propositura. 

É o relatório.  

 

Sala das Comissões, 30 de março de 2022 

 

ROGERIO GARCIA DO NASCIMENTO  

Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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